
Prefeitura Municipal de Jardim 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ n° 07 ._391.006/0_0_01-86 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 2024.01.25.1 

forna-se público que o Município de Jardim/CE, por intermédio do Serviço de /\utonomo de Água C' 

Fsr,oto de Jardim/CE (SAAEJ), realizará Dispensa Eletrônica, nél hipótese do élrt. 7'J, illC:iso 11, nos 

tc'r-mos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e dcmélis 
legislações aplicáveis_ 

Délta da Sessão: 01/02/2024 

llm<írio da lase de Lances: 08h30 às 14h30 

SEFÇRÊ_NCIADE TEMPO: Para todas as referências de tempo ser<í observado o h orá riu de fl,r-;Jsíli;J (DI) 

c, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao ce:ténnc 

DA FOR_M,I\LlZ;\ÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 
Link: 
E-mail · 

1- DO OBJETO 
- - - ---------· 

O nbjNo da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa visando a aquisição de 

h: ito de cálcio em pastilha 65%, diâmetro no máximo 60rnm, armazenado em balde pl;ístico, 

~:r._:do ao atendimento das necessidades do SAAEJ - Serviço Autônomo de Água P f '-goto de• 

Jil!cirm/CT, cor1forme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste /\viso cll' iri~.pc'·,, i 

llctror1:r:a e sr.:us anexos. 
4 -) 
1 • / /, contratação será dividida em ocorrerá em item, conforme tabela constante no I ermo de 
:<cicr (·ncia, Anexo I deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

J ~) i ~lavendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a partiupaçiío em quantos forern 

cie ·,cu interesse. Entretanto, optando-se por participar de ur-r1 lote, deve o fornec:crlor cnvr;H 
propcsta para todos os itens que o compõem. 

2- DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
- ~--- . -----

~, .1 1\ participação no presente, se dará mediante Sistema de: Dispensa llctrônica da i3CJisa de 
li citações e Leilões, disponível no endereço eletrônico "· .. _ . 

I 2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

r·epresentante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao ór~:;~o 
Crllidarlc promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
:rJCicvido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

) 3 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

7 :; 1 -que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa lletrônica c seus anexos, 

2 3 I estrangeiros que não tenham representação legal no Brélsil com poderes expressos par c1 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7 ) '1 ·que se enquadrem nas se~:;uintes vedações: 

-
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a) autor do anteproJeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, qu;mdc' 

il contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto béísico ou do 

prowto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seJa dirigente, gerente, controi;Jdor, 

éJCicmistCt ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens él ela necessários; 

c:) pcsso;1 física ou JUrídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contraLéll 

ern decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, cconômic:él, financeira, trabalhrstr1 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função r1a licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnJuge, 

corTlpémheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos dCt Lei nº 6.404, de J ')de de;ernhro 

de 19/6, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriorf'S ~J divulgação do élviso, tenha c,rdo 

condcrlada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho ir1f dntil, pm 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou po:- contrataç5o de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

7 3 :u · Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo c~conômic:o 

2.3.3 7 Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substit uiç5o a outrc1 

pcs~oil, física ou jurídica, corn o intuito de burlar a efetividade dil sanção a ela élplicada, irrcithivc c1 

sua ccmtroladora, controlada ou coligada, desde que devidamente cornprovéldo o ilrutcJ OlJ il 

ut rlt;ação fraudulenta da personalidade JUrídica do fornecedor. 

2.3.'1 Org;mif'ações de Sociedade Civil de Interesse Ptjblico OSCIP, atuando nessa condição 
(1\ccírdão n ° 746/2014 TCU-Pienário). 

3- DO IN§Rf~~O_liADISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAME_f\JTO D,t.. PWJ?QS1A INICIAL 
3.1 (! ingresso do fornecedor- na disputa da dispensa eletrônic:d se dar;í corn o caclélSlréltnCtllCJ d 
sua proposta inicial, na forma deste itern. 

3 7 - O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, cncanlrnhélr,í, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do obwto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertur-a do procedimento 

3 3 l odas as E:specificações do objeto contidas na proposta, em especial o pr-eço, vincularn ;r 
Conl r;1tc1da. 

3 -1 1\Jos valor~'s propostos estarão inclusos todos os custos oper-acionais, cncarr;os previdc'nu;)rros, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nll 
prcstilçiío dos serviços ou na entrega do produto. 

3 !J J Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na C'tapa de lances, serão de exclusiva 

rcsporlSilbilidadc do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear quillquN alteraçiío, soh 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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3 1
) f\ ilpresentação das propostas implica obrigatoriedade do CLHilprimento das disposiçôcs nc:CJ, 

contidas, em conformidade corn o que dispôe o Termo de 1\cfcrôncia c cs te /\.vi'>o de i)ispcrlscl 

1 lctr ônica, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços/fornecer os produtos 

rlos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas c utensílios 

rwccssários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3êi LJma vc; enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderilo rctir<í lél, substiltJÍ ic~ rJtJ 

modific<í la, até a data e horário estabelecidos para a abertura do procedimento 

3. I No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deveréÍ, também, assinalar "sim" ou "niío" 

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações 

3. /.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3// que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da I ci Complementar n° 123, de' /OlJCi, 

ec;tzmdo apto él usufruir do tratamento favorecido estabelecido crn seus arts ~11 él iJCJ. 

3 /.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de [)ispcnsa ~ lctrônrcil e seus 

arlCXOS; 

3. I ·1 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmC's e verdadeiras; 

3 /.'1 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com dcficrência c para rc·zJlJrlrtétdfl 

dél Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3. !.Eí que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perrgoso ou irJsdiLJrJrr' r' r1ércJ 

,•rnprcga mc'nor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de a~nendi;, :ws tcrrrros 

do <ntigo F, XXXIII, da Constituição. 

4 - DA FASE DE LANCES 
- . --- -------

,1f - ;\ partir das 08 30h da data estabelecida neste Aviso de Dispensa f~letrônica, J sessão pt'rbliccl 

sC'rzi <wtomaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances pL'rblicos c suc:c'S'íivm, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horéJrto de finali;ação de larJc<", 

tambc'rn Já previsto neste aviso. 

:) ) Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente pm 

rncio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu r·eccbrmento c do vdlor 
consignado no registro 
11 ) 1 O IJnce deverá ser ofertJdo pelo valor global (Lote) 

tL) O fornecedor somente; poderá oferecer valor inferior crn relação ao LJitirno lar1c:c por ele 
ofertado C' registrado pelo sistema. 

4 3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores élO lance que cstCJd 

\JC'rlccrldo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado c registrado pelo s:stcrr1él, 

sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste i\viso de i)ispensél 
ilctrônica. 

4 !J llavendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for rE"ccbido c rq:;rstrado 
primeiro no sistema. 

,~ 
1
) Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propostJ 

-
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·1 6 · Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

I] I Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haver<) o seu 

cnccrranwnto, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordcr11 crescente de 

c:lé1ssificação. 

1]/1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualnwntc rlo hméÍri(J 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo élleatórro ou rncc:ar11Snw 

srrnilélr. 

5- DO JULGAMENTO DA_? PROPOSTAS DE PR~Q 
-- ------- . -

S.l O critc'-rio de julgamento adotado será o MENOR PRI ÇO C3LOB/\I (I OH), observadas élS 

cxigc'r,c:ias contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus /\nexos quanto às cspcc:rfic:él li'~ 

obJeto. 

'~./ I ncerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada cnl prrnwrro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para él 

cem t r ata ç ã o. 

':J.J No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Adrninrstrac,)ío podcr,'r 

haver él negociação de condições mais vantajosas. 

'.l J.l Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seJa obtida melhor proposta com preço compatíwl éJo estimado pela Adrnin straçilc1. 

') J ) /\negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, rt'speitada a ordem 

de ci;J~sific:ação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclé1ssific:ado em rél!ãc1 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contrataç5o. 

':J :3 J I m qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será rep,istrado rla ata do procc'dirncnlo 
dél Drspcnsa IJctrônic:a. 

') ·1 I stando o prt'ço compatível, será solicitado o envio da proposta c, se necessário, de cJourrnc'rllm 

c:ornplcmentares, adequada ao LJitimo lance. 

') ') O pr·azo de validade da proposta não será inferior a §O {~_es~eoJ.ill_qias, a c:orltélr cJa déllél cJc su,r 
apresentação. 

') Ci Será desclassificada a proposta vencedora que: 

'• Ci 1 - contiver vícios insanáveis; 

')li) r1ilo obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa llet r ônicd 
011 em seus anexos; 

')(i J - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo dcfinrdo para il 

ccmt réJ ta ção; 

'1 fi 1 1 -não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administ r aç:ío, 

', CJ ', aprescrllilr desconformidade com quaisquer outr-as exigências dc'stc /\viso dr• l!ic,pc•rJs,J 
llctrônica ou seus anexos, desde que insanável. 

::1. I Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da neccssidildc de 

csclélr-cc:imentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
éJ r•xcqLJibilidadc da propostu. 
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') 8- 1 rros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificc1ção da propost il 

1\ planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistcrnél, desde que r1,1o ilélJél 

rllélJOrélÇJo do preço. 
1
) 8 J O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que rJi1o altcrcn1 i1 

substância das propostas. 

') CJ- l)ara fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do obwto, poder;\ 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área cspccialr;ada no objeto 
1
) 1D - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a propostil ou larHc 

subscqucnte, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

') J 1 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando se no "c:hat" a nova d;Jtil c) hor;mo 

pCJra a sua continuidade. 
1
) 1) I nc:crrada a análise quanto à aceitação da proposta, se inic:idrá a fase de hiliJilrtação, oh:, c r Vd1i11 

o di,posto neste Aviso de Dispensa r:letrônica. 

6 -~ _QA HA_BjqT_t.ÇÃ_Q 
5 1 -Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação sc•rão soliciLJdos do fornecedor tnill'> 

bcrn clilssific:ado da fase de lances, conforme a seguir: 

6.1.1- Habilitação Jurídica 

a) /\to constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, dcvrdarncntc rcgistréldu 11.1 

Juntil Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, c, no cas() de 

socil'cJildcs por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus adrninislr-ildorcs, 

b) 1\qo,ist ro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na JurJtCJ 
C:orncrc:ial da sede do Licitante; 

c) Inscr-ição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de drrctorr;J ctn 
ex c r,jci o, 

cJ) i!l'Crcto de autorização, em se tratando de' empresa ou socicdé1de cstrélllgcir a crn furlc:ion,ífn' ::L· 

IICJ l'aís, e ato de registro ou autorização para funcionamc'nto expedido pclrJ é,rgJc1 corn:lc'tc:;:c e quélrldo a atividade assim o exigir; 

6.1.2- Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - C:NPJ; 

b) l)rovél de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, r-c''dllllCJ ;n 

domrc:ílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade c compatrvcl corn o (clJI' t 
cor1tratual; 

c) l)rova de regularidade perante a Fazenda l~ederal; 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

c) l)rova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

f) l)rovél de regularidade relativa à Seguridade Social; 

g) l)rova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Ternpo de Serviço - r C 1 S; 

h) Provél de regularidade perémtc a Justiça do Trabalho; 

-- - - - --
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6.1.3- Qualificação Econômico-Financeira 
a) l)illanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício c demais dcrnCJns~raçõcs cc)l1tiíhcis 

cios I (dois) últimos exercícios sociais; 

a 1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício socii1i, no caso de cn,pr csc1s 

constituídas há menos de dois anos; 

b) Certidão negativa de fc~itos sobre falência expedida pelo distriburdor da sede do licitante. 

6.1.4- Qualificação Técnica 
él) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente c compatível ern 

c:clrac:terísticas, quantidades c prazos com o objeto da licitaçilo, sendo esta fcilél nwd:imtc ,1 

ilprescntação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito pt'rblico ou privad() 

il.1) trn sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complcnwnléHcs, llO sc111 ide' dé' 

comprovar o que C'stá sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica élpresentado 

6.1.5- Declarações 

a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos par,1 

;rtendinwnto dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição r~c,deral, nas leis traLJalhistilS, n,J'; 

ncmnéls infralegais, nas convenções coletivas de trabalho c nos termos de ZlJlrstcnncntn de r cmriut:1 
'JI[',entes na data de entrega das propostas; 

ll) Declinação emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, cmprcgcJdm 

menores de J8 (dewito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c menores de 1(, 

(dc;csscis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprc'ndil a partir de ill (quatorze) anos, 

:ws termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal; 

c) lkclc~r;Jção de quC' cumpre as exigências de reserva de cargos pMa pessoa corn ddi nc:rél c péH-,r 

rcilbrirléldo da llrcvidôncia Social, previstas em lei e em outras normas cspccíficl', 

,i) Di'c!,JréJÇão de que atendem aos requisitos de habilitação, c que :-esporlclcril pclil vcr;rcrd<HL' rLJ' 

irlfmmJções prestadas, na forma da lei. 

6.1 CJ C:aso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação dcverJo 

ser élprcsentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra cmpr-c'Sél, 

,linda que integrante do mesmo grupo econômico. 

fJ 1. I Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprro c:Joc:rm1cnto, d r 

n1csrn,l forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos dcvcri1o tt'r ';ido 

crnitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da re;Jiização da contratação ou, se 

crnit idos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor 

C.1. /.; - l~icam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atc'slados técnicos c comprovélções de' 
lrhCIIÇClCS. 

CJ) C:omo condição prévia ao exame da documentação de habilitaçao do for rh'ccdm detentor d<~ 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumpr-imento das umd s 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 110 ccrLHrw 

orr il futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro 

r1) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via intcrnc)t no sítio do https:j/c('?rtidoes
a p[.a pps.tç(!.g_ov. br 

-- -
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:1 ) .1 Constatada a existência de sanção, o fornecedor ser-á reputado inabilitéldo, pm nz1n 

rJter1drrncnto à condição de participação. 

3 llavendo a necessidade de envio de documentos de habilit;1ção complementares, ncc:cs~art<J," 

ccmfirrnação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica c já aprcscr1tados, o fornecedor 

scrél c:cmvocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pen;1 de 

inabilitação. 

Ei !J I, f;1cultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere rwccss,írio, 

él promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complemcntéll a instrução processrral 

C1 '1 Será rnabilitado o fornecedor que não comprovar sua h,lhtlrt;Jção, SCJil pcn ni1o Jprr•sc;>l;;r 

qu;liSquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o cst<ÜJclccido neste /\vr',:' 

de llispensa Eletrônica. 

fJ.'J J Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidacJ 

CXéltnirlar-cí a proposta subscquente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, ale; él 

pLttélÇJo de uma proposta que atenda às especificações do objeto c as condiçéíes de hahrlrt;JçJo 

C) éJ Ccmstatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor scr;í hdhtlit;Jclo 

7- DA CO_NJRATAç:8Q 
/ 1 /1pós a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contrataçJo, será firmado lermo de 
Ccmtrato ou emitido instrumento equivalente. 

/.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois}__9ia_~teis, contados a partir da data de sua convocaç;w, 

patéJ élssinar o fermo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Notil de 

i mpcr1ho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à c:ontratJção, sem prcjuí,-c' 

elas ~<liHyéícs prcvistJs neste /\viso de Dispensa Eletrônica. 

!7 1 Alternativamente iJ convocação parJ comparecer pcrc1nte o órgilo ou entidade patéJ ,1 

clS',ctlcJLltra do lermo de Contrato, a 1\dministraçJo poderá encaminhá-lo, nwdi;mtc c:orrcsporldé;rlrid 

por mero eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no praw de 02 {dgis} diasúteis, d 

c:cmtar da data de seu recebimento. 

I ) .1.1 O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do c nlilt! pr~i;1 
;\drnitJistração 

i) ;
1 O pra;o previsto para assinatura do contrato ou accttação da notc1 de crnpcnhCi CJ~I 

rr1strumcnto equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vct', por iguai período, por ''ciic:ii;J c1 

Justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

I.J O i\ceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida~ empresa adjudicat;ír Íil, 

rrnplica no reconhecimento de que: 

I :~.1 A referida Nota está substituindo o contrato, aplic;mdo-se à rci;Jçilo de ncr;óc:ios ilit 

cs t ;1 lccida as disposições da I e i nº 14.133, de 2021. 

1.3.1 A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contrdas no Aviso de Dispensa i iet rcc1 
~:'seus iltlexos. 

i :3 :3 ;\contratada reconhece que as hipóteses de rescisão silo aquelas prcvisLJs rws ;1:1 igos J, 1 

l3Z-l cLl i ei no 111.13:3//1 c reconhece os direitos da Administração previstos nos é1rt1gos 13 I a 1 .1,9 ciél 

11H'Srr1il I ci. 

I~; O futuro Contrato terá vigência de at~31/12[20~LJ:, contados dél data de su<~ éiSSttléJtur;J, n;1 fort11c1 
do ;1rtigo 105, da Lei no 14 133/2021. 

--
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.1 Sl'l ~o consider-adas infrações administrativas, quaisquer daquelas prcvist;1s no art 1 1) 1
) da I c r 11° 

H.13]//071, garantida a prévia e ampla defesa. 

~; / O fornecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no c=Ht.. 1'J'J menc:icmado rw 

rtcrn élnlerior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil c criminal, i1s seguintes s;mçé)cs 

:1) ;\dvcrté~ncia, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se JUstificar él imposiçi11l ,,,, 

[lCrlc~licJéJdc mJis grave; 

b) Multel de: ate' JO% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/itcm(s) prcJudic:ado(s) pele~ 

conduta do fornecedor, por qualquer infração dos incisos I ao XI do referido art. 1')'), 

c:) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração fJúblic<l direta c indireta do cntr• 

fc'dcrativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (tr{'s) anos, nos c:a'oos dos incisos 11 

c~c• VIl rio citado artigo 15~), quando não se justificar a imposição de penalidade mélis grave; e cJ) l!cci,Jré1Ção de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o respons<Ívcl de licit:Jr ()11 

cont réJtélr no âmbito da Administração Pública direta e indiretél de lodos os entes federativos, pciu 

nr;J;o r11írlirno de 3 (três) anos c máximo de 6 (seis) anos, nos CélSCJs dos inusos Vlil élO XI do rclc:ici 

.11t 1'J5, bem como nos demais casos que justifiquem a imposiçiio da pcnalidéldc rna1s gr;1vc 

S :3 Nil aplicação das sanções serão considerados: 

S.3.1 1\ natureza e a gravidade da infração cometida; 

;...; 3 ) · /\s peculiaridades do caso concreto, 

/\s circunstélncias agravantes ou atenuantes; 

Os danos que dela provierem para a Administração PLJblic:a; 

1\ implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformr' rlur·rricí, , 

urwrllcH,õcs dos órgãos de controle. 

~~ 11 Se él multél aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao vaim de paganrcr1t u 

c·vcrillléllnwntc devido pela Administração ao FORNECEDOFI, alc'm da perda desse vdlor, ;1 cJifcrcr\;; 

ser;í descontada da garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicréllnwntc 

S ') A élplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçilo 

ele r cpilração integral do dano causado à Administração Pública 

S fi ;\penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as dcmélis sdrlções. 

9 - DAS D!_SPOSIÇQE~_0{RAIS 

'] 1 O procedimento será divulgado na PlatJforma do Portal de lrcitaçõcs clél l)rcfciturd Murwip,li 

de Jardim/CE (Wv.'\A.'Jic:l!_acoe~_ardi!11.CODJ.,_br), no Site Oficial da fJrcfeitura Municipal de Jardin1/Cl 

(WWIAf)arclim_._c~gQ'{._Qr), no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Cear(l - API~I Cl c 110 florlill 

f\J;Jc:iondl de Contratações PLJblicas- PNCP (www,gov.~Lpncp.Lflt-br) 

') / f\Jo caso de todos os fornecedores restarem desclassificéldos ou inJbilitados (proc:cdrnHrlicJ 
íréJCélSSildo), a administração poderé): 

'?I1- 1\epublicar o presente Aviso de Dispensa Eletrônica com Llmél nova cJatéJ, 

cu ) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que scrvru de base élO 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, c desde CjLJC' 

:1 t crldid;Js i1s condições de habilitação exigidas. 

CJ )f1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionali1ada fma deste proccdimenlrJ 
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9 ) :; fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da document<Jçi1o ele' 

llélllilitélç5o, conforme o caso. 

C) :; As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poder5o ser utili;;Jdas se n5o houver o 

con1parccimento de quaisquer fornecedores interessados (procedirnc'nto deserto) 

CJil llélVendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cuw 
prél/O n5o conste neste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicéldo pelo 

:Jgentc competente da Administração na respectiva notificação 

:1 ', CrJIJcr;í ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus dccmrcr1t'' rid 

pcrcid cJo r1cgóc:io diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidiiS pc'la /\dministraçiío r)tl 

de ',uil desconexão. 

'? 6 Nilo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato super vcnientc que rmpcça él rcali;dçc~,J 

elo ccrt;m1e na data marcada, a sessão será automaticamente transferida pCJra o pr·irncrro dtél tilil 

c;ulJscqucrJtc, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que n5o hélJél comunic;Jç5o r'rn e '· (111 t r·illtO. 

r; I Os horários estabelecidos na divulgação deste procedirner1to e durante' o envio de lr~r1 

obscrvcJri]o o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo c registro no Sisten1z1 r' ., 1 

documentação relativa ao procedimento. 

c1 .~ No Julgamento das propostas e da habilitação, a Administraç5o poder<í sanar erros ou fali as que 

r1iío élltc:cm a substância das propostas, dos documentos e sua valrdade jurídica, mediante dcspcJclw 

í urJCLmJcrJtado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo lhes validade c eficrícia péHd ftm rir' 

h;Jhriit;Jçiío c classificação. 
1 CJ ;\~normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa EletrôniCil seriío sc'mpre intcrrHctcJr!;Js r :n 

Íclvot de~ iltnpliação da disputa entre os interessados, desde que r1iío comprornct;m1 o intr'r c~c,r• .1.1 
Adrnirmt raçilo, o princípio da isonomia, a finalidade e a seguranÇél da contrataçilo. 

r: I U Us fornecedores assumem todos os custos de preparação c élprcsentaçiío de suas propostc1s r' 

a Administração não será, ern nenhum caso, responsável por esses custos, indepcndenterncntc clc1 
corJdlJÇJO ou do resultado do processo de contratação. 

CJ 11 lrll caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Fletrônica c de seu•; cJrw;;cí' 

CHI cicmilrs pc'ças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

1) íJd sessilo pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

Os casos omissos ser5o resolvidos pela Administração MunicipCJI, r1os tcrn1os da lr'grslél 11 

pcrt irwr1te 

9.111 · O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de 

l)ispcnsa l:lctrônica será o da Comarca de Jardim/CE. 

10- DOS ANEXOS 

1 Cl 1 Integram '::'ste Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos O', frns c der tos. cs seguintes,,,. 

1\I•J I XO I lermo de F\eferéncia 

1\N I XO li · Modelo da Proposta de Preços 

1\NI XU 111- Modelo de Declarações 

r,~JI XO 'V- Minuta do Contrato. 
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José Teixeira de Carvalho Neto 

Ordenadora de Despesas 

Serviço de Autonomo de Água e Esgoto de Jardim/CE (S/\ALJ) 

--- ---

Rua Leonel Alencar, no 347- Centro- Jardim/CE- ([P: 63.290-000 



Prefeitura Municipal de Jardim 
GOVERNO MUNICIPAL 

___ ç_~_pJ n° 07._:3_~1.006/0001-86 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

~-
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1- DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
--- -

1.1 1\quisição de hipoclorito de cálcio granulado destinado a atC'nder as necesc,rdadc do 5/\/11 J 

Serviços Autônomo de Água e Esgoto de Jardim/CE, conforme condições c exigc'ncias cslélbclccidJ:; 

neste instrumento, segundo as descrições do quadro abaixo: 

[LOTE ÚNICO 

Item 

01 I
' Especificação 

. Aquisição de hipoclorito de cálcio em pastilha 

. 6~/Yc1, diâmetro no máximo 60rnm, 

i armazenado em balde plástico, destinado ao 

atendimento das necessidades do SAAEJ -

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Jardim/O 

Unid. 

Kg 
Quant. 

no 
V a lo r Unitário ·li 

:HJ.(l I I 

i 

Valor Total 
1(•t1f)!i]() 1 

Total [ 26.402,110: 

1./- O futum Contrato terá vigência de até ~J/12/2024, contados da data de sua as';irlaturd, n;1 for nH 

cio ;11trgo lOS, da lei no 14 J33/202J 

1.3 O custo estimado total da contratação é de R$ 26.402,40 (vinte c seis mil e qullUocentc'; c• dcw; 

rc;1is l' quélrcnta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima, considerados os 

preços praticados no mercado por empresas atuantes no ramo do objeto prctc•r1dido, os v;Jiorc's 

l.lllitilrios estimados dos itens foram obtidos através da MEDIA IX PREÇO dentre eles, conforme as 

pcsqursélS de preços. 

111 I) ara dar início ao presente processo administrativo, o Município de !élrdirn élUavé·~ do ';cl•'t 

C:ornpctente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado par;1 contr;JtcJção 

1') Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis cornos \illorcs prdtic<HJos 

pelo mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal nº 14.133/11 

1.5 l)ado que o(s) produto(s)/material(is) pretendido(s) possui(em) padri:ío(ões) ele descmrwnho c 

qualidade que podem ser objetivamente definidos por especificc1çõcs usuais de mercado, podctél(ilo) 

ser dciquirido(s) por meio de r)regão, conforme disposto no Art. 29 da Lei I cdcral nº 1!) LU/)()) l, 

•.'tllt r•lilllto, ainda que não haja legalmente um valor mínimo pdra il reali/iH,ão ri c· Jlr,cgilci rlr' c ,J, 

presente, o baixo valor da aquisição/contratação e a economicidade pr-oc.cssuill, enSCJéllll qw· ir 

r:ont r,Jtaç5o se dê por Dispensa de Licitação com fundamento no inciso li do caput do Art. /') d;1 l c r 

I cdl'rdlnº 14.133/2021 (grifamos): 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

11 l'éHil contrdLI 

'J'J.'JOG,CJ/ (Cirl(jil('illiJ I' IIOVI' lllii il('VI'' l'illCJ', r• 1', 1 •',li. 

dois c:cnt<Jvos), 110 caso Jc r'lilrD:, :,· r viçv. r: ,·,r',, 
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(atuali;ado pclu [)I Cl\[1() N" J 1 8/1, ele í'C' ck 
dezembro de /On. 

1 tJ.l 1\ssim, visto que a presente contratação se enquadra nos rnoldcs do conlrclo no ari / 1
), 11 c1,1 

I ci f ccJcral n° 1lt 133/2021 (atualizado pelo DECRETO NQ 11.871, de 29 de dezembro de 2023), 

devido éJO baixo valor e ao bem da economia processual, a presente c:ontrJté1Çiío se cléJréÍ por cirspc•r>scJ 

de lrc:itação. 

2- DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
- -- --- ---

) 1 !\contratação será realizada nos termos do inciso 11, Art. !'1 da I E'i ir'dcré1l n° l!l 1 :l3(Ji)) I r• '' 

ikucto Municipal nº 1112028/23, de 11 de dezembro de 2023, enquadrando se, r o mo cii'>l ii'n:,cJ cjc• 

licit;1ção, com limite de valor. 

) ) Será considerado vE:ncedor do procedimento a(s) emprcsé1(s) que élprescnt:Jr~ o mcrH r v.1icr 

cot;1do para o Item. 

) 3 O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme Art. /S, inciso 11, c/c§ j 0
, da I cr I cclcr;Ji 

rl 0 11!133/?l, onde as contratações de que trata os Incisos I c 11, do caput elo éEti~o utél,fn sr·r,ío 

prcfercm:ialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico ofic:i;JI, pc•lo pr;.u,J rnír::rJ,cl 

Jc:; (trc's) diêls LJtcis, com a especificação do objeto pretendido c corTJ a méítJifcstc~ o de rr,:c'''' ·, 

da Administração em obter propostas adicionais de eventuais intr•r~cssados, cJcvcncJu ser sch rc)trci .r 

c~ proposta n1éJis vélntaJosa. 

) 3 1 ~ Conforme o § 3Q do artigo 75 da Lei Federal nQ. 14.133/21, o Mur1ic:ípio ele J<HdirL pock:z; 

r•htcr propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive d;1s empresas quc: JéÍ élprc~,·:;tél!éirn 

orçznnentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantaJosa para a adrninistraç5o M:micrpill 

) 11 ;,, aquisição do hipoclorito de Cálcio a ser adquirido trat;J se de imumo b,hic:o ut :ir;,icL ru 

prcx·•sso de tratamento de água para fins de abastecimento públrco, nas :rr;,cJac:cs de p 

SistC'nlélS de /\bastecimento de água, a fim de desinfecção de éÍf;ua parêl cor1s:rrno iwrnéít'''' tl·l 

do Município e nos Distritos, com a finalidade de evitar problern;1s de saLúic lêlUSéJdos por diversos 

rnruo orgélnrsmos. 

3- DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

J 1 /\ êlquisição deste produto, fa1-se necessário para atender il dcrnandél do ';crvicc /\rrir"ltH'rJin :Ir• 

1\gLrrl e f s~oto- SAAEJ, proporcionando assim a continuidade rJd prcstac)ícl rios ',l'tlltc,o·~ i'';hlrch 

csscnciars ao Município de Jardim/CE 

4- DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
- --· 

1 1 Considerando que o objeto da futura contratação refere-se éJ umêl estirnêltiv<J c:!e utili;é! c· elo'; 

produtos conforme a necessidade a ser aplicada durante o decorrer do cxr•rcícro :r:;arv-ci': J'',t:'·. 

r1i1o poderão ser executados em urna única parcela, devendo haver~ excc:uc;ócs pilr c:rai~, de r r'id ; 

illcr1dcr éJS quantidades estipuladas nas Notas de Empenhos emitidas pelo rvlunicipio. 
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5- DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
---- ---

1
) 1 O objeto da contratação são classificados como prodlltos/bcns c:urnurls, que :Jr r! 'I'' scr 

cJlljctivamente definidos por padrões usuais praticados no mercildo. com b;1sc nos preços oícrt,Hios 

c sem necessidade de avaliação especializada, a contratação será realizadil mcdi;1nte dispcnsil ck 

licrl<lÇJO, em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2071. 
') 1.1 Não será admitida a subcontratação para o fornecimento do objeto especificado neste I ermo 

de 1\cfcrt'ncia. 

') 1 ;) Não haverá exigcncia da garantia da contratação do art CJ6 c seguintes ciCl I ci n° i l LU/71, 

por se LrC1Lar de simples contratação dos produtos/materiais listados no qLtadto/Labclcl CC111SL1rit,• 

neste Termo de 1\eferência, não havendo risco ou complexidade que JUStifique C1 exig{•ricia ri c• g<lr illit' r 

de execução. 

6- DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Ci.l O Início da execução do objeto será após assinatura do contrato. 

ti 7 /\Contratada se obriga a cumprir todas as condições e pra;o frxados pela c:cm 11\/\ I ;\í\1 i i. ,l'.srrll 

corno a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir r1 legislação dplr 

garc1r1lrr· a qualidade do objeto. 

tJ.:-l Os produtos/materiais serão fornecidos de acordo com as solicitações requisrtadas pc!c S/\/\l J 

corllriltante, devendo os mesmos serem entregues junto à sede desta, ou onde for mer1Cicmado néls 

respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitr1r JpcrlilS aquela 

(!Lt:mtidadc que lhe for estritamente necessária, sendo as despes;1s com a cr1t: cg;1 d 

rcspcmsabilidade da empresa Contratada. 

(,/] Os produtos/materiais deverão ser entregues no pra;o de 0_2_(cinco) dias. il cc :~,: ill c> 

r ccr'lmnrnlo da respectiva Ordem de Compra. 

u r, Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os pr-odulos/mClteriar', que' viu rn a .ser 

rt'cusados por JUSto motivo, sendo que o ato do recebimento não importar;í il sua c1ceitaç~o 

(j 6 1\ Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 

produtos/materiais deverão estar todos em embalagens fechadils 

G. I Ci1so a Administração venha optar por entrega prograrnilda, a conlr cJLadcJ dcvrrc'l cii';~HJI , 

111SL11dções condi;entes c cor11patíveis para a guarda e arrnazeniHncnto dos produtos/mdt,·tiilrs 

b 8 O recebimento dos produtos/materiais será efetuado nos seguintes termos 

li.S.l P.rovlsorjamente, para efeito de posterior verificação da conformrdadc dos pr odut at c rrii 

com él especificação; 

G.S 7 [)efinjtivamente, após verificação da qualidade e quantidade dos pr odutos/matcrrélrs. pcio 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

7- DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

/.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo corn dS c:léJUsulas clVCiiÇriclci', 

c i1S normas da l_ci nº 14.133, de 2021, e cada parte respondcréÍ pelas consequênciéls de suél 

iw'xcutção total ou parcial. 

1.)- lm caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspcr1siJo do ccmtrCJto, o c:r\mogranLJ ele 

''XC CLI çi1o será prorrogado a utom atica mente pelo tempo co rrespon cl cn L c, ar1o lc 1 cl as til' s 

cirC:LIIlstâncias mediante simples apostila. 

-----
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1.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem sr'r rcilltlildél'; pc.:r c",uitu 

\Crnpre que o ato rxigir tal formalidade, admitindo-se o uso de t11Ct1Sélgcm r+'t IHêl p,::.r r:c•;•.c• ::r11 

/r1 O órgão ou entidade poderá convocar representante da ernprrsa parél <Jdoção de provrdE't1Ciéls 

que devam ser cumpridas de imediato 

/ ') !\execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscali;ada pclo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

os respectivos substitutos {L~L.D_~_)4.133_,_de 202j.L-ª_[1_._llL c:c1put). 

/ é1 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que SCiiJm urrrJpricliJS tocL1'; <J', 

ccr1drcões estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores rc';ultzH!c:s fl,ll 1 

i\d 1111 n istrJção. 

/Ei 1 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contréJto todas as ocorrôr1c:ias 

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para él r·egulélr·i;ação das 

f altéJS ou dos defeitos observados. 
' r ') 

I . ll .. Identificada quéllquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrélto cmrtir;1 rwtif:rél 

pé.Hél d correção da execução do contrato, determinando prazo péHJ o feito 

i (i .l O fisca I informa r á ao gestor do contrato, ern tempo há bi I, a si tu aç:'í o q u c d c tllélli d él r ri cu ';i~ r· 

uu adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote c~s mcdrdéJS rH>ccss,Jr rc1s ,. 

Sél rv'él cJ mas, se f o r o caso. 
/ EJil f\Jo caso de ocorrências que possam inviabilizar a cxecuçiío do contr;1to nél', datiJ'; élpr;J;;Hiéls, 

fi,;c:;JI comunicJrá o fato imediatamente ao gestor do contrato 

/.7 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pclo(s) fisccJI(t\) do contrcJtcJ. clr• t eiS 

,1s cJCorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas éidotéJci 1'>, irJfo:rné1!1,io, ',·,'for,, 

c c~';o, r1 ;wtoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua cornpc'tÔncia. 

/.S () fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de hé1hrlrtaçilo dél ccmt r ,1 1 élr~il, 

ilc:ornpanhar;í o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas c a formali;cJç~1o cJe élpostrl<miC'tlto c 

c"rrnos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertirH'rltt:s, ctJso rwc:cssélrio 

/.i-3.1 C:aso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fi';ccJI do c:orltt,Jto ,Jt uc1r ;í 
ternpcstivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contr·;Jto para qrrc tcn1c éJ~ 

provrdéncias cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

/ 9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompémhémwnto c frsGlli;d CJ 

'JCJ contrato, contendo todos os registros formais da cxccuçiío no histórrr n cJC gcrcncr;Jrnc•rJtc!, J 

C'xcrnplo da ordem de srrviço/compra, do registro de ocorrênciéJs, d;Js alter·,1 l' das pr cJrrogil 

, c•r1t r r~t uais, c:laborando relatório com vistas à verificação da necc'ssidéJde 

lléH<J frr1s de atendimento da finalidade da administração. 

I CJ 1 O gesto r do contrato a com pa n h a r á a manutenção das condições de i"' i1 i I i ta c,~ o da cem tr c1 t cJ ci a, 

lléllél fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo rlCJrrnal 

d;1 irquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais 

JC)) O grstor do contrato emitirá documento comprobatório da éJvaliaçiio rce~lr;ilda 1wlos frc,c,,is. 

qu;mto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratélda, com npr, o ;w c,c;u cJr·sc;tllfWil'w 

tlél execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos c' élfcridos, c él cvcr1trr;1is 

r•ct1illidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprirnu;t o de obriEil 

I 9 ~ O gestor do contrato tornará providências para a formali;ação de processo c~dmir1rstrativo de 

rr:sr-:onsabili,;ação para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pel;i corniss~o de qrw trél\iJ o 
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znt. 1')8 da l.ei n° l.J.133_1_g_e 2021, ou pelo agente ou pelo setor com compcté~nc:ia para tal, c:onfornw 

rr caso. 

/ 1 O O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo h;íbil, o tónnino do contrato 

sCJ!J sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogaçzío c:ont r atu;1l 

I 11 A contratada deverá manter preposto aceito pela Administraçiío para rr'prescnt:l lél 111 

, xccução do contrato. 

I 11.1 - 1\ indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser· recusada pelo ó o crr 

·'rrtrdadc, desde que devidJmentc: justificada, devendo a empresa designar outro pzHa o cxcrcic:ro de' 

d t ividadc. 

8- DO PAGAMENTO 

:..'.1 Preço 

O valor total estimado para a contratação é de R$ 26.402,40 (vinte e seis mil e quatrocentos 

e dois reais e quarenta). 
~~-~ ) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c mdirctdc, dcc:or rcrrtcs cL1 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trah,1ihistas, previdcrrcréllln',, 

frc.,céris c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outro:, neccs';,írros éiCJ 

r·umprimcnto integral do objeto da contratação. 

:-\ ) - f o r ma de I) aga m ento 

'--:) 1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para cré>drto crn barlCo, zrg{•ncid " 

:c:llél corrente indicados pela contratada. 

:-:; ) c)cr;í consrderado a data do pagamento o dia em que constar como c•rnitida cl ordem lJdiiCéÍrr,! 

I 1,11 il [JZlf1,ilmento. 

l-~ _-, Pr~110 de Paganlento 

; l O pilgarncnto será efetuado no prazo máximo de até _3_0_(trinta)_9ias, c:cmtéldos do rcc:cbirncnto 

iz1 ~~ot;J I isca l/f atura 

?, ~)-Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quémdo o órgão corrlratanlc 

,:testar a execução do objeto do contrato. 

l Condições de Pagamento 

11 1\ emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento clcfir1rlrvo do oi;Jr'tc cl r 

c:urrt :·atc~ção, conforme disposto neste instrumento. 

1-; -1 ;J O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota f isca I ou f atura 

zrpr-cscntada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais corno 

él) o prMo de validade; 

f,) c~ datil da emissão; 

~) nc; délcJos do contrato c do órgão contratante; 

ri) o período respectivo de execução do contrato; 

c) o valor a pagar; c 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

('; ,)3 -llavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a lrqu:délçiío 

c!,1 despesa, o pagéHnento ficará sobrestado até que a contratada providencie élS mcdidé1s SélrwJdOiil': 

~Jr·sl éJ hrpótcse, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a c:ornprovil () el(l rcguiCJr ;, \ :ío r[,, 

';it rr;Jção, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 
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Sil 11 - 1\ Nota liscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente élc:ornpanhr1da dél c:omprovél o d 1 

l•"gularidadc fiscal, constatada por meio de consulta on linc, mcdrCJrltc consrr!lél ilOS c;!tros cl l r1rcu•; 

c,frc:iélis ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14 1 :n/7071. 
811 :) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a /\dmir1istraçilo dcvcri1 

r-''dlizar consulta para: 

:) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas ll{l contratação; 

L1) rdcntrficar possível razão que impeça a participação em licitaçi'lo, 110 ârnbit(J do ó:g5o mr c··JtrdzJC!,, 

f'll1rbrção de contratar com o f)oder Público, bem como ocorrênCJélS impedit ivéls indrrctcJs 

8 .~ (J Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, scréÍ provirlcnc:r(lda sua 

r1otific:ação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçilo ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguJI período, él 

ui t c> r-io da contrJtante. 

-'1 i Ni'lo hélVcndo regularização ou sendo a defesa considcréldél improcedente, :1 ccr1' rél~é':'r • 

;r '1 "1éÍ cornunrCélr aos órgãos responsáveis pela fiscalização riz1 rcgulémdéldc fiscill rJr:,JI:tc 

rrlélC~rmplência da contratada, bem corno quanto à existência de pdgéHncnto é1 ser· cfctrrddu, para qrrr' 

',CJé11il acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o rccebin1cnto de seus crc'ditos. 

f\!) (l Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as rnediclas neccss/Hiéls i1 rcscisilo 

·CírJtratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegur;Jcia ~1 c:or1lré1tacli1 él éllllpi;J 

cír·séJ. 

:~ 11 CJ llavendo J efetiva execução do objeto, os pagamentos ser 5o rcalr!élClos ncm11:1i 1JH'r1lc'. c;! c~· ,1 

se clc:cida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularr;e sua srt UéJ o 

,-~.<1 1 O· Ouando do pagamento, será efetuada a retenção tribulé)ria prevista na legislcJçiío éJplrccívd 

1 l CU - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagarncrlto seriío 

1 ct idos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

1.11 ·;\contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos terrr1os da I ci C:ornplcment;n 

11" 1 n, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c conu-ibuiçêícs élllr angrdo·, 

pm ;1quclc regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado iJ aprcscnt;J o de cornpr o'nçiícJ, 

r;cJr rncio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento lributi'nic· [;JvcJr c·crdo prt·\ i•,t u , ,,, 

rcíc·rida l_ci Complementar. 

9- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

'' 1 lxigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de: éJC:ordo corno futuro 

r:cmlr él to; 

I ' l~ccebcr o objeto no pra,;o e condições estabelecidas neste lcrrTJO de l~cfcrc'rlucl, vir H rri,JC)o ,, 

í 1rturo contrato, 

· ) l~otificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou rnc:orrcçô•_;s vcrrficc1dél'> ri<J D 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cY1 parte, as suéls 
1 xpcnc,as; 

'] -1 Acompanhar c fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento cléls obrig,1çi!cs pciél 
Cor1tratada; 

'
1 

'• Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pcrtinc i1 pdr-cE'Ia irJc:orJt r O'.l'l~cl ci,1 

'' ução do ob je Lo, par a de i to de I iq u idação e pagamento, quando h o li'!C r con t rovc~ rs r a c, o b r 1 
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme ArL. 1113, da I cr n'l 

111. 133/:)0/ 1; 

CJC) I fctuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao forrwcirnento do obwto, no 

pra;o, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência c no frrluro CcnlriJlo; 

' / !\plrca1 iJ Contratada élS sanções previstas na lei c no futuro C:cmtrJlo, 

"S- C:icntifiCéJr o C)rgão competente pélra adoção das medidas Célhiv0'is, qr1zmdo do cJcsClJlnprrrnr ;,:, 

Jc ohrrg;Jçõcs pclél Contréltéldél; 

CJCJ 1-xplicitélmente emitir decisão sobre todas élS solicitações e recl;mJélÇÕcs rciCJcionéHJéJS i1 cxccuçiío 

do Cem trél to, r essa lvad os os requerimentos mél n i festél rncn te i 111 pc r ti nen tes, rnc' é.l m c Jl t c 

prolt>lillórios ou de nenhum interesse pélra a boa execução do élJUste; 

CJCJ1 !\ Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da dat;1 do prot()rCJio rir> 
'"C!LJCJrnwr·Jto, para decidir, admitida a prorrogação por igual perlocJo, quCJrJclo motrvéldil 

n 10- f\csponder eventuais pedidos de reestabelecimento do equillbrio ccorJÔJTJico firléHH''rrrJ f<'!l·Y 

r>ci;J contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 

c? 11 -/\Administração não responderá por quaisquer compromissos assun1rcJos pela C:ontr<JtiJda com 

tc:rceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano clusado ;; 

tc:rceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus emprcp,ados, prepostos ou subordinéldos 

10- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

lU 1 f\csponsabilizar-se pelos VÍCiOS e danos decorrentes do Objeto, de ,lcCIIdO com ll Cr d:gu ri·' 

i'.r,fcsél do Consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 

1U; ·· ComunicM à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horél'> que ilntcccdc a déJlci 

déí l'ntrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do préJ/O previsto, cmr1 él dcvid;1 

( C>l11 fliC:>VélÇiJO; 

]i! /\tcrldcr· iJS determinações regulares emitidas pelo fiscal OU p,estor cin c:cmtr;Jtcl Oll clliiC ::cl,l-J\' 

'>lliJCriur (art 137,11, da Lei n° 1!J.l33, de 7021) e prestar todo C'sclarecrrll(·nlo O'j rnforrTicí c' p:1: 

eles solicitéldos; 

1 0.•1 - f\cpélrar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou C'tll l>cJrl c:, 

no pralo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se ver ificarcm vícros, defeitos 
c·-1r i:1correçõcs resultantes da execução ou dos materiais emprcr,ados; 

l n' (' _) f\esponsabilizar-sc pelos vícios e danos decorrentes da execução do ohwto, bem rc)rTlC' per 

tudo c: qualquer dano causado à Administrélção ou terceiros, não reduzindo essa responqlJilrcladc ;1 

frscilli;ação ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratant c, que ficará autori;éldo il 

descontar dos pagamentos dc'vidos, o valor correspondente aos d,mos sof riclo',, 

J() Ci [ntrt>gar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto corn él Nota fiscal pcJiéi fir1s 

;(' f!C1[;01l1Cnto, os seguintes documentos: 1) prova de rep,ulélridade relaLiv;1 i1 ScgtJ: idade Social, J) 

cc:trdào c:onJuntil relativa aos tributos federais e à Dívida ;\trva d;1 linrilo, ~, c:crtrdéícs que 

cor11provem a regularidade perante a Fazenda estadual ou Distrital C' Municrp<ll do dornic:ílro c1u sede' 

clél contratada; !J) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; c r)) Ccrtidé1o Negativa dC' !)dJitos 
I réllléllhistas- CNDT; 

1 r: 1 fl,cspcmsabili!'ar-sc pelo cumprimento de todas as obrigações tr<JhcJ!i11Stcls. p:cviclc'IICI;l! r;~c,_ 

fr•,céi!S, conwrciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadrrnpic'rxrc1 niín tr·:1r1sfcrc' ;1 

r cspcmsabilidade ao contratante c não poderá onerar o objeto do contrato, 
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1 ()ti Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrêr1ciél anorrnéll ou éKidcntc' 

<~ric se) verifique no local dél execução do obwto contratual; 

1 ucJ l)aralisar, por determinação da Contratante, qualquer éltividadr) que ni]o cstcji1 Sl'thi 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco él segurançcJ de pessoas ou bcn\ 1k 
t c r· c c i r os; 

1 () 1 Cl - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obr·ir,élÇÕcs 

élSStJmidas, todas as condições exigidas para habilitação; 

1CJ.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reser v,J de cngos rrevisLJ :'rn 

ler pélr·a pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou pélrél aprcr1dr;, bern corno 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n° 1!J.133, de )()/1), 

1 O 1/ -Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no pra1o fixado pelo 

elo contr-ato, com a indicação dos empregados que preencheram éJS r·cícridas VélgCJs (art 11 CJ, 

piHéÍgréJfo tJnico, déJ Lei n° l!J.l33, de 2021); e ]() 1) - CJuardar sigilo sobrF' todas as informações obtidas em decorrc"'nctél elo CUtnprttnCilliJ r!c; 

cem t r·;Jto; 

1Cl 1t1 /\rcJr com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionar11cnto dos quémtl\éll ivns 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futwos c ince r lo'< 

rlcwr1do complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nilo seja SéJlisf;1t o pc1rc~ <' 

:1tcrHJrrncnto do objeto da contratação, exceto quando ocorrer <Jip,um dos eventos élt roi:Jclo'; tHJ cJri 

1/!J, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10 I 1) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, c)(,léJdual ou rnunicipéll, .1s 

~JC1rrn;1s de segurança da Contratante; 

1Cl.H1 /\locar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adc'quados, ao pcrfl'ito 

urnpr irner1to das cláusulas do contrato, fornecendo os materi;1is, equipanwntcs, fcrr;mwnl i1'; c 

'.rtcrJc,ílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender ;h rr)corncncJéJ 

de lloél técnica c a legislação de regência; 

1 () 1 I Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos nil I c r n° U /()C}, de 1·~ cJr· 
l[;CJ',~o de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pesso;1is éJ que tcnilél élccs';~; i;, ·r 

íc1r ç.1 da execução do futuro contrato; 

1 Cl.18 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da lcgislaçilo pertinente, c:umprrr1dr1 

1s cJc)tcrminações dos Poderes Públicos; 

J O l C) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, pena análise c aprovélção, qLJdisqtrr'r 

rnuciéltlças nos métodos executivos que fujam às especificaçôcs do rncmoriéll descr-itivo ou 

iw,t r1rrnento congênere; 

10 l() Não permitir a utilização de qualquer trabJiho do mc)nor de dc;csscis dnoc,, c><ccto rJéí 

ccmdrçilo de aprendiz pJra os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilr;élção do trabalho elo 

mcrlor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infrélção administrativa, nos termos déJ lei, o concorrente que, com dolo ou culp:1 

11 i ' Deixar· de entregar a documentação exigida para o processo Ult ;;;ío C:Jit•'!',cil r:trr>rr;:.

cJoctrmcnto que tenha sido solicitado pelo(a) Administração dur;mtc o proccdirncnto, 

-
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11.1 ) Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente? justificado, nJo nlémt ivcr r~ 

propmlél cnl espccial quando 

il) N;1o enviar a proposta adcquada ao último lance ofertado ou élpÓs a negociação; 

h) l~ccusar se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

ci) [)cixéll rle apresentar amostra, quando for o caso; 

r•) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumerllo c:orwocatório, 

11 1. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaç5o cxrgida péHa a cont r ,Jtação, fllldtl i 1 

c:onvocildo dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1 ·- Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, qu;mdo for o caso a ata de rc•grstr,' 

de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equiv;Jiente no prazo estabelecrdo rwh 

/\cJ n 1 i 11 istração; 

11 1 1 1 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida pélril o processo ou pr-cstilr dr•cl&él 11 

fill'>él durilntc o trâmite; 

11.1 'J lraudaroprocesso; 

11.1 (J Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natrnc;a, crn cspcc r 1l 

Cl'.:dndrl . 

. ; \ ,ir C'lll conluio ou em desconformidade com a lei; 

Li) lrHirJ;rr deliberadamente il erro no julgamento; 

c) ;\prcscntar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solrcrtilção de éliT10stril'o, 

11 1 I flraticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo; 

11 1 i-~ flraticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de )01:3; 
11 ) Com fulcro na Lei nº J4.133, de 7021, a Administração podc•rá, gar;mticL~ z1 prévi(l ele" 

r1plic c1r dOS concorrentes e/ou adjudicatários as seguirllc"; sançÕl'S, ',C'r;: pr C'Jil' 1 rLt, 

rc';i'Uil',élbilidades civil e criminal: 

11 J 1 Adver-tência; 

1 1 -, ) I Multa; 

11 ) :3 lrnpedimcnto de licitar o contratar e; 

11 ) ·1 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurar-c'm os motr'-'(J'; 

cictcr:nrnantes da punição ou até que seja promovida sua reabilrtação perante a própria autc,:-idél !r' 

que élplrc:ou a penalidade 

11 ·~ Na aplicação das sanções serão considerados 

11. i. 1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11 :u As peculiaridades do caso concreto; 

11. L~ As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

ll.J 11 Os danos que dela provierem para a Administração Públic:;1; 

11. i ', l\ implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme rwrrnc1s r• 

r llc't1téJções dos órgãos de controle. 

11.·1 /\ rrllllta será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o véllor· do :r:t: "'· ·, 

r 'c:olhidél rlo prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da cornunicaçi1o oficial 

11 1 1 1 Para as infrações previstas nos itens ll.Ll, 11.1.2 e J 1.1.3, a multa sercí de OSYr, a ; ')'X, d; 

Véllm do contrato. 
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11.-1 ) flara as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11 .1.6, 111./ c 11.1.8, a rwiltéJ )C I ,í r] 

i'/>,, ;1 JC)C){, do Véllor do contrato. 

11.' ;\s sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar c dcclélração de rrlidortcirl;,cin 

pélra licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, iJ perlalid;Jdc de' multél 

1 'i.CJ Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 110 pr<l!CJ de J 'J (quir1ic) 

di;1s tücis, contado da data de sua intimação. 

11. I f\ sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsilvcl c'rn dccorré'!Hia 

ci<JS inlr<Jções administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1./ e ll.L~, quémdnr1ão se lt:stifir,Jr 

éJ :mposrção de penalidade mais grave, e impedirá o responséívcl de licitélr c ccmtrélldr rFJ ;1:1 httrJ :., 

1\dmrr1istração Pública direta c indireta do ente federativo a qu<JI pertence:· r, órgi1o m:r'rJtrdacic, !H ir; 

prél!O rn;íximo de 3 (três) anos. 

11 8 Poderá ser aplicadJ ao responsável a sanção de declaração de inidoncidJdc para lrcitar ou 

cor1t r<Jlélr, em dccorrênciJ da prática das infrações dispostas nos iterls J 1.1 11, 11.1 'J, 11.1 b 11 1./ 

c' 11.1 ~l, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11 1.1, 11.1 ) e 11 I j r;rrc 

JUstrfrqucm a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedirncnto de lic:itar c c:cmt r,:tdr, 

1U!d dlir Jção observará o pram previsto no art 156, §5º, da Lei n° 1 0.133/)()) 1. 

11 'l f\ recusa inJustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou él éllêl de rcp,r<,l: o c!c ;1r '',c;,· 

r n ilU' i ta r ou r e ti r a r o in stru menta equivalente no prazo esta bc lccido pcl" Ad r~n in is t r,: o, cl c ser r t c~ 
no rtcrn J 1.1.3 1, célracterizará o descumprimento total da obrigação éJssurnidél c o t e1r ,í ,Js 

pcrléllidades e à imediatél perda da garantia de propostél em félvor do ór-g;w ou entidéHJc prornoluél 

do procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do Jrt. 05, §4º dél IN SL CJI S/Mf n° IJ, 
)()) ) 

1 i .1 (] f\ apuração de responsabilidade relacionada ils sanções de irnpedir1wr1to de Ire:: 1r c c" i:,:', 
c] c c J c c I él ração d c in ido n cidade par a I i cita r ou c o n trata r demanda r á a i 11 s 1 c1 u r J c; r t, , p 1 11: , ":,, • : 

r-.c>spor;:,abilização a ser conduzido por comissão composta por 7 (dois) ou rnéliS scrvrdorcs prrlllrrr 

pcrtcr1ccntes élOS seus quéldros permanentes, que avaliaréÍ fatos e c:ir-cr:rJstânc:iéJ', ccmhcc:iclo'; c 
intirn<li<Í o licitante ou o adjudicatário pélra, no prélzo de lS (quinze) dias t:tcis, c:ontc1du da clatc~ .;,, 

sua intimação, apresentélr defesa escrita e especificar as provas que pretcnd;J prodtrlrr 

1 J 11 Caberá recurso no pril70 de 15 (quinze) dias úteis da aplic:aç?ío dar; ',ém clr· 1 : té•rlii<l, 

rmJIId c' rmpedirncnto de licitar e contratar, contéldo da data cJ;1 irJtirnac,,,1u, o qr,cJI ·r•r,1 ci'rT,rc!c• 

:;utoricJ<Jdc que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não cJ rcconsidcrill no prél/O de', (urH i 

ciic~s 1':tcis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que dcvr•r,í pro!crrr ',i:d 

dccisiio no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos Jutos 

ll J 7 Caberá a élpresentJção de pedido de reconsideração da aplicação da sançiío de• declélr,H, JrJ 
de ir1idoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quirvc) dias t'r!r' corrLHio cia ri;JLJ ,J;: 

rrllrrJ1ilÇiío, c decidido no pra10 máximo de 20 (vinte) dias lJteis, contado do seu r·cccllllrwnto 

11.1 J O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da der r',;:r; 

r-:xurrrda até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

ll H !\ aplicação das sanções previstas neste instrumento r1ão exclui, crn hipóLcsr• algurn,J, ,: 
:)1Jrrgé1 o de reparação integral dos danos célusados. 

Rua Leonel Alencar, no 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290 000 



Prefeitura Municipal de Jardim 
GOVERNO MUNICIPAL 

__ ____ ÇNpJ_n° 07.391.006/0001-86 

12- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 ;u - /\s despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos 

do I csouro Municipal, previstos na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentcíria(s). 

Órgão Unid. Orç. 
I c' O 1 

Projeto/ Atividade 
1 /.')17.0001.7.177.0000 

Elemento de Despesa 
3 .l. ')() .1 (). (1() 

13- DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

13.1 -Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado. não havc:ndo 

necessidade de requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais dc,tida 

quanto à existência de soluções alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração de Estudos 

Técnicos Preliminares. 

J 3 I I embramos ainda que o Município de Jardim regulamentou através da Decreto Municipal nº 

1112028/23, de 11 de dezembro de 2023, que trata sobre a elaboração de I stuclos I 1((1', 

P1clin1inares ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no ambito Munic:ip<ll, 

sobre o ETP, em seu art. 19, inciso I, faculta a realização de estudos técnicos preliminarrs nos casos 

de dispensa de licitação por baixo valor, conforme previsto no Art. /5, incisos I c 11 da I ci ledcr(]lll 11 

]11 133/1.021 

Decreto Municipal no 1112028123, de 11 de dezembro de 2023. 

Art. 19. Em âmbito municipal, a elaboração do [studo Tócnico 

Preliminar será opcional nos seguintes casos 

I- Facultada nas hipóteses dos incisos I. 11. 1/11 c VIII do éJrt 75 e do 

§T do art. 90 da Lei 11°14.133 de 2021 

13 3 /\ssim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de liciléJÇ5o, di1 

béJixa complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo té>cnico preliminar no prcscrllr' 

CélSO 

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11!.1 llodcréÍ o Município de Jardim revogar o presente Processo, no todo ou r:rn pinte, por 

c:orweni0:ncia administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente', devidamente 

justificado. 

1!J.;J ·-O Município de Jardim deverá anular o presente Processo, no todo ou em parlc, scrnp1c qllr' 

éJc:onteccr ilegalidade, de ofício ou por provocação 

1!1.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto r1CJ par·;ígrélfc 

t!nico do 1\rt. /1 da Lei Federal nº. 14.133/21. 

H /1 - /\pós a f as e de classificação das propostas, não cabe desist{'ncia da nwsrna, salvo por rnotivo 

jtJsto decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração. 

11!'1 - f-:rn caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracteri!'ado descumprimento 

total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidi1dcs legalrncnlc E'Stilbclcc:ich<. c• ,·J 

Rua Leonel Alencar, no 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 



Prefeitura Municipal de Jardim 
GOVERNO MUNICIPAL 

CI\,IPJ n°_Q7.391.006/0001-86 

1r1wdi;1té1 perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade prornutmil, 

ccmformc estabelecido no 1\rl. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14 133/)0.71. 

H fJ Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer·, todil', 

~1s cor1Sc•quências de sua existência serão regidas pela Lei Federal nº J!l.1 :33/7071. 

15- DO FORO 

l'1.l i ic:a eleito o Foro da Comarca de Jardim/CE para dirimir os litígios que dec:mrerem dél C>CClr c> 

n futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçJo, c:onfcmnc art.')/. ~1 ", dél I cr r1'' 

H n~/71 

lcJtdllll/U, 25 de janeiro de 2024. 

José Teixeira de Carvalho Neto 
Ordenador de Despesas 

SA/\EJ- Serviço de Autonomo de Água e Esgoto ele JiH,J1m/U 

- ---
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ANEXO 11 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

-- ---- - -
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PROPOSTA DE PREÇOS 

1\ 1
1rcfcitura Municipal de Jardim, Estado do Ceará. 

11cfa presente declaramos inteira submissão aos preceitOS legais C'1l vigor, CSfJCCiclfllWiltC CF c:él ; :' 

I ederéll n°. 11.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo de DispC1 1lSél fiel ic1 :·," 

/0/!J 01 /') 1. 

[)cela ramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de [)ispcr1Sél 

de I icitação. 

l!cc:I;H;Hnos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas ;1s clespn•;<''; r:·:~: 

tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porvcnturél, c:orn c;('rv:ços rir• e tcrccrros, que incidam direta OU indiretamente no valor dos produtos/materiais COléldoc; que vcnharn 

éJ cmcr·ar o objeto desta contratação. 

1\ssumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/materiais especificados no 

/\rwxo I, caso sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa f letrônica 

O_bjeto: Aquisição de hipoclorito de cálcio em pastilha 65(Ycl, diâmetro no IT) inw ()0111111, clrr:H ! ) h 

em balde plástico, destinado ao atendimento das necessidades do S/\1\EJ ·Serviço /\rJtôrHJrno cJc ,:r.1 

r• r=sgoto de jardim/CE, conforme especificações apresentadas abaixo 

I LOTE ÚNICO 
• Item I Especificaç~o _ 

·Aquisição de hipoclorito de cálcio em 

pastilha 65%, diâmetro no máximo 60rnm, 

éJrmazenado em balde plástico, destinado 

ao atendimento das necessidades do 

S/\AEJ - Serviço Autônomo de Água e 
f~sgoto de jardim/CE. 

Unid. Quant. 

()valor total da proposta ó de R$ ........................... ( ........... . 

Valid;1dc' da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Í r11 p rCSil: 

C:NI 1 J 

i= ndcrc\o· 

.... ··················· ································· ................. ················ 

i c!ciorw ...... ........ . ....... e-mail: .................. . 

Marca Valor Unitário i 

><XXX 

Total 

. . . . . . . . . . . . . . ) . 
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INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
l<qll cscnt<mtc I egal: ................ . 

I clefcmc ................................... e-mail: ..................................... . 

DADOS BANCÁRIOS 
I) Zi li(~() ......... ' .. '' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............... . 

11 Cl (]: 

C:ont<J para depósito 

I i tu lél r 

Assinatura do Proponente 

--- --- --- -
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ANEXO 111 

MODELO DECLARAÇÕES 

--- ---- --
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DECLARAÇÕES 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 2024.01.25.1. 
-· ---------

/\ empresa ....................................... , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº ....................... , por 

irltcm1ódio do seu representante legal, o Sr(a)... . .......... portéldor(él) ria Cart, ir;1 de 

rdcr1tidadc nº. c CPF nº............... ......... . ...... ,DECLARA qr1c. 

a) /\ proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendirncr1to dos dircrt os 

tr;Jballiistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nornléJS infralcp,éiis, tlélS 

cor1vcnçôcs coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento rlc condutél; 

h) ,\JiJo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dc;orLC1/ ,rno', crn :r.1 ':1r 

:~cJttrtrlo, w~rigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquPr trahilihn, '·· i , · 'I' 
Ull1ciir)ío de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, co f1rt /'' r:él 
(,li 1St ituiÇJO f~t:deral; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência c pilrd re;1bilitc1do dél 
;)tc'vrci{'ncia Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

cl) i\!L'ndc aos requisitos de habilitação, c que responderá pela vcr;JC1cJiH1c d<r', rrrio: rlld~l)(", 
pt cst:Jdas, na forma da lei. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

--- . ---
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

---- -
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MINUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre si fcvcm o Município de Jélrditrl/CI, 

através do Serviço de Autonomo de Águ;1 c: f sgoto d,, 

Jardim/CE (SAAEJ) e a empresa . ... , pilt,: 

o fim que nele se deci;Jra. 

O MUNICÍPIO DE JARDIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito públ1c:o interno, inscrito 110 

U~PI/MI sob o n. 0 07.391, através do SAAEJ- Serviço de Autono11lo de /,guil c I sgoto de lilldirn/C:I 

. r1csl c' ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o Sr. José lcixcira de CéltvcJiho Neto. 

rcsidctltc e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, c de outro l;1d·' 

......... .. . ..... , estabelecida na............................... . ...... ,inscrita no C:NI'I/MI sob c 
11° ................... , neste ato representada por............... . ................. , port;;clor(ili cj,, 
Cflf 11° ...................... , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem íimlilt o prc·;, 11i 

Cot1t1 ato, oriundo do Processo de Dispensa Eletrônica nº 2021J.01.25.1, em conformidade c:otn cJ~ 

cl is posições contidas na Lei Federa I nº. 14.133, O 1 de abri I de 20/1, mediante as c: lzí usu lél s e ccmd ir, rir", 
il seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
--- -

1 1 Conforme as prescrições do artigo 75, Inciso 11, da Lei 14.1 :n, de JO de abttl cic /(!) 1 ,, dc•::t:w. 
siil o aplic:áv('l, devidamente homologado/autorizado pelo Sr José fcixcitcl ele Cl:\·,íli: i\! 

( !1dr'11ilclor de Despesas da Serviço de Autonomo de Água c Fsgoto de Jardim/CT (SA/\1 J) 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

I J O prC'sente Instrumento tem por objeto a 

q ltiHI r o :1 baixo: 
............. , na form,l dlsc:rlrnttléJdél no 

· ltern 

Item i Especificação 
--· 

Qtde. Marca I Valor Unitário 

Total 

Valor Total 

) I S~o anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, incJcpendcntcmcnte dr' U;mscrtçzio 

I./. I O rermo dC' Referência que embasou a contratação; 

) .' ()/\viso de Dispensa de I icitação; 

) ) •~ ·A Proposta da Contratada; 

) I 1 1 I vcntuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
- - -- -- -- --

-~.1 Cl prazo de vigência da contratação é de...... ...... .. . , contados da data de sua ilss:nal ttrél, 

:1;1 fmm;1 do artigo 105, da Lei no l!J.133/2021, ou enquanto decon·ct o forncc:in1c'l1to do:, 
:'rociutos/matcriais dentro da vigência do mesmo. 

- -
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CLÁUSULA QUARTA- DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL 
-----

/] 1 ()r c'gimc de execução contratual, os modelos de gestão c de execução, ilssinl c orYH 1 c·s ;11 iL ',c 

cor1dições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto c:onslcHn no r errr1o de 

i<.cfé'rt:rxia, vinculado a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
-- ------

'· i i-J~rJ será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6 1 - 1\s despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do r csouro Municipdl, 

previstos na seguinte Dotação Orçamentária: 

l'rojclo/ 1\lividadc Unid. Orç. 

01 1 I '1 1 ;:> .0001 717? ClOCJCJ 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 

7.1- Preço 

/.I I O valor total do contrato é de 26.402,40 (vinte e seis mil e quatrocentos e dois reais e 
quarenta) 

I I ) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dirc:tas c ir1dirclds cJr•, o r r c· r :t C", ·1 : 

'UH,Zío do objeto, inclusive: tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabéllhistas, prn .. rdcrHr~r~r:· 

fr•,célis c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros ncc:css;írios c~o 
c 1:rnprirncnto integral do objeto da contratação. 

7.2- Forma de Pagamento 

I J1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito Prn hancc1, ag{·rlcid ·' 

ccmta corrente indicados pela contratada. 

I J) Será considerado a data do pagamento o dia em que consta r como crnr t1ci;1 <1 o r clr ''ll l1c1 n .c~',,, 

7.3- Prazo de Pagamento 

I l.l U pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta}Qia~, c:cmtados do rccchinwr1to 
cJil f\Jotz1 r:iscai/Fatura. 

/) ;' Considera se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou filtura qu;mdo o orgJo ccmtr,Jt.Hlt,• 
,Jir'sléll él execução do objeto do contrato. 

7.4- Condições de Pagamento 

, 1 I ;\ ernissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do r-ecebimento defrnit rvo r!.' oi i!z1 

ccmtratélÇão, conforme disposto neste instrumento. 

I -1 ) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se éí f\Jotz1 f-isc!l 011 faturd 

élprcscntada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como 
él) o prél;o de valrdade; 

: ) '' cic1: ,1 dél emissão; 

c) rJs d;HJos do cor1trato e do órgão contratante; 

cJ) ,, p'riodo rc'spcc:tivo de exc'cução do contrato; 

c) o v;1lor éJ pagar; e 
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f) C'Jentual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

1 :L). i ICJvendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstânclél que inipc>ç;J élliqutd:Jçiío 

d;1 despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencir' élS medidas s;mcCJdurcJ:) 

f\Jr'st;J hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após il comprovação d;1 regulz1ri;:J r!:t 

situ;1ç~o, tlão acarretando qualquer ônus para a contratante; 

; 1) 1] 1\ Nota 1 isca I ou I atura deverá ser obrigatoriamente acompanh;JCJa da c:on1prnvar;JCJ d;1 

r cglrl;niclade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios cietrcmiu)s 

oítc:iélis ou à documentação mencionada no art. 68 da l_ei nº 11!.133/:;!021. 

I :J ') . Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento. él /1drninist1 o cicwr·:í 

rccllt/ill consulta para: 

r1) Vl rríic:ar a manutenção das condições de habilitação exigidas na c:ontratéJÇiío; 

!') tcJL'rltrfic:ar possível razão que impeça a participação em licitaçJo, no âmbito do órg,1u 011 r•t:t tci,J:i,· 

p: oiiJtção de contratar com o Poder Público, bem como ocorrênciéls impcdttivé1S irldirclih 

/.1 CJ Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, ser~ provtdcrJC:télda suc1 

11otificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regui;Jri;c '>Uél situ;í o ou, riu 

nJcstr:o pr;1zo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado umél vc;, por igt!dl pcttocJc,," 

urtc;rio da contratante. 

/.'1 I NJo havc'ndo regularização ou sendo a defesa considcrélda itTlprocr•cJerJtc, él :orítrcJt.JI;ié 

1cvr•r,l c:ormmicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da tq:;t;:;ílrd;Jdc 

rncJdrrnplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento il ~cr cíctu;Hir•, f!illél cp:r' 

\C:'l:n élC:ionados os meios pertinentes e necessários para garantir o reccbiillento de setts c:r::cJitr1s 

; ,, ,, fJcrsistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas rwc:c~s;irrr1s i1 rcsusiio 

cont:-;Jtl:alnos autos do processo administrativo correspondente, assegurJdél i1 c:ontrat;Jdél a znnp!él 

/.<)' 1 llavcndo a efetiva execução do objeto, os pagamentos scrJo realizados tlOitlléllnv r,:'', ,í[r• r:' 1 , 

;c dr•udCJ pela rescisão do contrato, caso a contratada não regulélrr,;c sua sttuaçJo. 

I 11 O Ouando do pagamento, será efetuada a retenção tribuU1ria prevrsta n;J lcgtsl;1~:rr• ClUitc,JI'LI 

/11 () 1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh;1, no pagarr,ctlto scri]c 

rct idos :1a fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente 

/i1J J- !\contratada regularmente optante pelo Simples Nacionéll, nos terrnos dél Lei Cc!rrrpi,'rnr'tltCJ: 

11° 1/:3, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c c:ontribtr Jiltéllíftcio', 

r·nr clCJUl'ic regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à aprcscntélc,:Jo de cr :npr cw,: o, 

f'(il lllCIO de documento oficial, de que faz jUS ao tratamento tributário iavorcc:icJo fJIC'V!SLIJ llér 

: cfcridCJ I ci Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajuStéÍ';cis no pra;o dr: urn arw, 'í dél 

cJcilél do orçamento estimado. 

(_~ 'I Ü interregnO de Um atlO, 05 preÇOS iniciaiS poderão SC~r (CéljUStCJdOS, lllC:dirJntC ;; r;p\iCci C 

iJi'iO C:Otltratantc, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), cxclusiv,Jilli'r'' :' p.11 , ,J', 

'il iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade. 

-- --
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~Jos re0justcs subsequentes ao primeiro, o interregno mínirno de um CJilCJ scr-éÍ cem: ; te c1 rJ<H ti r 

.JcJ'> efeitos frr1anceiros do último reajuste. 

:·;'i No caso de atraso ou não divulgação do índice de reaJLJStémwnto, é1 c:cll1trillélr:'·· p.tgilt<~ ,1 

cc:mtréltada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidcmdo c1 cJifcrr·rlÇd 

cor r l'spondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

8 '1 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o rlcfir1itivo. 

S 11 ( élSO o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qué1lquc•r ÍrJrtTlé1 r1iío 

possél mais ser utili1ado, será adotado, em substituição, o que vrcr él ser dctcrmrnado p( :,1 .q;r~l,;c, Cio 
cr11 vigor. 

8. I Na élusôncia de previsão legal quanto ao índice substituto, él'> partes clcgcrilo novo:: étrcc r .. téll, 

i'élra reaJustamento do preço do valor remanescente, por meio dP termo élditivo. 

c.;,'; O rCélJUSte será reali7ado por apostilamento, conforme prcvisJo do Art 13G, da I ci : i l U(Fl.1 1 

~) ' 1 - Poderá ser recstabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmr'ntr• cntrn o' ·':r•JtEC'', dc1 
:o:11r.rtada c a retribuição da Administração para a justa remuncrélção do fornccir11C'ntn .icc;cl;• r1:1,' 

1Jrt)l'trvémdo o reestabelecimento do equilíbrio econômico finanu•iro inici:1l de cc•'1t r élt·' ,, : ftq.r·l r•s , 

.lt· c,c;:Jicvirern fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conscqué'ncias ir1Gllcu 1éív,;is,:. : 1: dc~d' •r · 

lLJ rrnpcditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso dco força maior, C:élso fc>rtuilc' 111 1c1\:1 ri· 
',: 1r1c:ir 'l', configurando álca econômica extraordinária e extrac:ontratual, nos tcrrnoc, .. :, ' ,\r!. I J.~, 

lr1crso 11, illínea "d" da Lei 14 133/2021, devendo ser formalizado atravc's de ai o éldrnirw r r.:: ivr1 

8.1 O O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico frnancciro dcvc•r;í ser f, 'rrnui,HJc, 

durémlr' ;1 vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do cHI I ri/ d;1 I cr 11 1' 

1:1 l!:i/7021 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

~J.1 f x1g1r o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contr-atddd, C' clr ·J1do ( rn 1 ) 

pr ~·~cr1tc contrato; 

')) 1\cccbcr o objeto no prazo e condições estabelecidas no lern1o de· 1\cferc;nlra, ·,::r(:ulc~d Zlll 

pr c scr1tc c:on trato; e ':.l f\Jotificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou lrlCOrrcçõcs Vl'liflcadcJ', I'() ollji'(il 

iorr1e,rdo, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totill ou c•m i r t ,., :1s )li é!', 

•'Xf1CI1'>élS, 

:. ·; /\corllpanhar e fiscaliLar a execução do contrato e o curnprimcnto das ob1'.·~ !r'(JC'~~ id·~:-
C: o r1 t r éll a da; 
11 

', Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pcrtine ;] pznccla inc:r .. ,,v,·r•:él 

uc, :lo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver- c:cmt tO\' ~~.; ~,oh: r' cl 

''xccu do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidélde, conforme 1\rt H l, c:a 1 c r n° 
1 iJI33/;J021; 

') CJ · I fctuar o pagamento à Contratada do valor correspondc:lltc ao fornccinwnto dr1 ohJr•to, ill' 

ptZl/CJ, forma e condições estabelecidos no Termo de Referênciil c no presente Contrate'. 

/- ~''illic;:n i1 Contratada élS sanções previstas na lei e no prescr11 c C:orltré1l o, 

') :-; Crcnlificar o Órgão compelcntc para adoção das medidas C:ilbívcis, qu<~ndo do cJc•;r•::iipr:rnr·tlll; 
cJ c u br igélÇÕes pela Contratada; 
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'' l1 1 xplicitamente emttir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relactonadélS ,1 cxcu1 

do C:on uato, ressalvados os requerimentos man ifcstarncn te' i mpcr li ncn t cs, : :1f't ,lr IWr li r' 

protclcJtórios ou de nenhum interesse para a boa execução do aJuste; 

CJ c) 1 A Administração terá o prazo de JO (dez) dias úteis, él contar ela ddtil do prr1tocolo :in 

rcquc: imento, para decidir, admitida a prorrogação por igual pcrludo, qu;Jrido rnot lv'ZJdd, 

q 1 ()- 1\cspondcr eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio cc:onôrnic:o fin<HH ciro fr,rt u', 

~'c'lêl contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 

') ll -A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelêl C:cmt r ilLHia CCII11 

tcrcr'iros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem corno por qualquer dél:i ccJUScld" ,' 

ter-ceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregiJdos, prepostos ou subr11 ciit;a 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
- - --

1 O 1 l~csponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de élcor do com <J CcJOrgo dr' 

[)cfcs;J cJo Consumidor (Lei nº 8,078, de 1990); 

HJ I- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que ;mlc'cccle a CÍéJI,l 

d<l l'ntrcga, os motivos que impossibilitem o cumprimento do praw previsto, c:cm1 é1 devi 

UJillpi ovação; 

1C1 J /\ll'ndcr às determinações regulares emitidas pelo fiscal or1 gestor do cc>r1trc1to C!' -Hrir'rr·r, :,. 

',upt•rrm (ar·t 13/, 11, da Lei n() Jt1J33, de 2071) c prestar todo csclarccrrncnto ur1 rr1í r:lcJÇ,i'! [Jr;t 

eles solicitados, 

1 ();J l~c·parar, corri8ir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 110 toLa I CJli em pélll c, 

r~CJ pril/O fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais noc, quJis se verificarem vír i os, dcí·•i! c c, 

ur1 ir1corr·cções rc'sultantes da execução ou dos materiais empregados; 

1 r1 '• l~csponsabili?:éJr-se pelos vícios e danos decorrentes da exc'cução do oiJJCto, [)('~''. cc1n'c' ri('! 

l·:1c!o é' qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não rcrlulindo cs.Sél :csp:w ,: Jili:" 

Ír',Céllr;éH,ão ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, qr1c írc,lrél -l'liéJrJ rir• ,, 

dcsc:or1tar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos démos sofrrdos; 

1 O() I ntregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto corn il Not:1 I iscc~l pr~rfl frns 

c~ c pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularid;:1cie relativa à Sq;tJridilcJr• Suciill, I) 

ccrtidi1o conJunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniãu; ~) cc'rirdc1:•, CJ'I'' 

compr overn a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital c Munic:ipéll do clor:w : , c : ,r(: 

cid contratélda, 4) Certidão de Regularidade do FCJTS CRF; c ',) Certidão r\lC'f',cllrv;J ilr' i, r ri 1 

I r dI Jéll rw: télS C:N DT; 

i (i / f\csponsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações tr;:JbalhislilS, prc'vidc'rKiiir r,;';, 

frscr1 comerciais c as demais previstas em legislação específica, cuJa iniJdimpWnc:rél niír ltélii'Ji'l<' ;1 

rc~por1Sélbilidade ao contratante c não poderá onerar o objeto do contrato; 

1 Cl g- Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocom"ncia ;mornléll ,,li c~crcl ~~~~~, 
qrrc' se verifique no local da execução do objeto contratual; 

l ()C) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer éltividadc qr1c rLÍCJ c si''J,l '"" r , 

cx:•cutilda de ac:or·do corn a boa técnica ou que ponha em risco a segurançéJ de pcc,soc-1, :;u l1i'il'. !t· 
terceiros; 

lO 1 O Manter durante toda a vigência do contrato, em compêltibilidadc c:orn él'> obrigd 

cJS',urnidas, todas as condições exigidas para habilitação; 

·-
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1 Cl : 1 Cumprir, durante todo o período de execução do contrélto, a reserva de CéHgos IHC'it' t;1 ''tn 

ir· r pdr ;1 pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou fléll ;1 c1pr cnclr .. tJc:n c: ·:1~' 
cJS reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da I ei n° 1!l 133, de /0! 1 ); 
1(1 p Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusulél acima, rw pra;o fixéH~o pelo frc,céil 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vaE,as (élrl. 1 J Ei. 

pélréígrafo LJnico, da Lei nº 14.133, de 2021); 
1 () 13 C3uardar sigilo sobre todas as informações obtidas em dccorrrnciél do cump:·itnl'tlf.o cio 

crmt rc1to; 

1 U 1 .1) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dwwnsion;JnH't·lto dos fi'.J,Hl' i.'''' ''-'l'~ 
de strél proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decortc•ttii'S de filtorr'c, futuro, e rrJu:rtrJ',, 

dcwr1do complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta r1ão seJa satisféllCÍrto péHél r' 
:~lctHiirncnto do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arroicJclos 110 élr t 

P·1, 11, d, da lei tl 0 14.133, de 2021; 
1 Cl 1'J - CLIIllprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, cstildUéll ou tllltrltCif!éli, d'> 

rJUttlLJS de segurança da Contratante; 

lO 16 ;\locar os empregados necessários, com habilitação c: cor1i1ccinwntn adr'quc~dos ,,n f'<'ll• ,, ~· 

c:Lrmprrrncnto das cláusulas do contrato, fornecendo os materrilrs, equipamer1tos, fertc~rlrcr~tc~s 

utcr1silros demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender i1s rcconJcndélÇÕ,•s 

uc hod tócnica c a legislação de regência; 

1 () 1!- Orientar(' treinar seus empregados sobre os deveres previstos tlél I ci 11° n /()CJ, cll' 1!l ri c 
éJf',oqo ele /OJ 8, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tcnh,J élccssu por 

for r, .1 da execução deste contrato; 

l C I:-.; C:ondu;ir os trabalhos com estrita observância às normas cL1 legislação pct trrwnt· , c Jtl'í r r:](: 

1' r! r• I r'rrTlirlaÇÕC'S dos Poderes Públicos; 

1 (J l CJ Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise c' aprovcJ 

nludilrlças nos métodos executivos que fujam às especif:c:élÇb''S do rncrnorial 

rr1strumento congênere; 

ll, qtliliS(jlH'I 

dr><;c.ritrvo r)u 

lU ;;rJ Não permitir a utilização de qualquer trabalho do mcnnr· de dc;cssr'i'. ,JrF". I''C'!' ,, ; 

cc·ncJiçJo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem fll'l'lllitir él utrlr;élç;:Jo do 'r;~h;í;ilc: ,](, 

'iH'rlor de dcwito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRit-J1EIRA_-DAS_~~FRAÇÕES E S~~ÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 -Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contriltado que, com dolo 011 culpél 

11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o pmccsso ou nJo C'ntrq;.J: qu;1\qur: 

dCJCtJrncnto que tenha sido solicitado pelo(a) Administração dur;mtt' o procedimento; 

1: l ) Salvo com decorrência de fato superveniente, devidéHliCiltC justificado, 11~() 1\ldl',:i·J(': ,, 

propostc1 em especial quando: 

él) N;1o enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou élpóc, a negouaçi1o; 

b) l\1'cusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigívc'l; 

c) Peclir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 011 

ci) lkrxélr de apresentar amostrCl, quando for o caso; 

c) J\prcsentar proposta em desacordo com as especificações do itlsllumento corlvoc:cJtcír rCJ, 

- ~ 
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I' 1 \ f\Jiío celebrar o contrato ou não entregar a documentaç?ío c;.;tgida péHil él conlriJtil o, f]lJcltHir 1 

cot,vu::ado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1 3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando fm o caso éJ éllil de rcgtst te) 

ele preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivéJICtlle no prél!'O estabelecido pclil 

.1\cJ rn til istração; 
11 1 !J l\prescnlar declaração ou documentação falsa exigida p;1ré1 o processo ou prcstz1t clcc.lélf .1 

i i1! •,,: c il1 r d nl c o U â m i te; 

1] .1. 1
J r raudar o processo; 

11 1 fi Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nillurei'él, crn cspeciill 

quc1ndo: 

él) /\gtr em conluro ou em desconformidade com a lei; 

:1) illrhilir deliberadamente a erro no julgamento; 

;) /\prc';cntar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de éltnostréh, 

11 1 .' Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo, 

11.1 8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.8!J6, de )013; 

11 J Com fulcro na Lei n° 14.J33, de 2021, a Administração poderá, garantida a prc~vtél dcíc•;:1, 

,lr'IJc.H aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguinte•, sanções, sc;n p:cJur;o d;1~ 

J,",ponc,élhilidadcs civil c criminal 

:) I Advertência; 

1 J ) ) Multa; 

11 ) J Impedimento de licitar e contratar e; 

11 :: í Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, cr1quanto pcrdur;Hcrr1 os rnoli\'CJS 

.ic'tc:: rntnéltllcs da punição ou até que seja promovida sua reabilitdçJo per·antc a pr cíprtd cJuturtdc~ck 

'!llC' é1pl1cou a penalidade. 

11 3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11 3.1 1\ naturc?a e a gravidade da infração cometida; 

I J :u As peculiaridades do caso concreto; 

1 1 _5 -~ /\s circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
I 1 . ) /i l Os danos que dela provierem para a Administração Pt:tbltcd; 
] 1 

., 
~) ) 1\ implantação ou o aperfeiçoamento de programa de tr1lcr,riciildc, c:cmíor ' ;,,J:tí>:· 

CJtWrltações dos órgãos de controle. 

11 !J 1\ multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidL'nte sobre r) véllor do 'Llr'l' 1~:•. 

rcc:llhida no praw máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da cornunicaçJo ufic:iéll 

li <1 1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11 1.3, a multa scr·.:'1 de D,'J'X, ;1 l '· ciCJ 

. é) ler d() contrato. 

11 ·U Para as infrações previstas nos itens 111.4, 11.1.5, 11 .1.C, 11.1.7 c 1 J .1 8, a tnuitil ,t·r éí cL· 

1'/X, ,1 30% du valor do contrato. 

1 ~ ') /\s sanções de advertência, impedimento de licitar e conliéltar c declé1ra o ele t::iduríciddcJ'' 

par·zl licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, a pcncJIIdildc cJc rnultc1. 

11 h 1\Ja élplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no pr;uo de J'1 (qtJirvc) 

dr;1s 11tcis, contado da data de sua intimação. 

11 7 1\ sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao rc'sponséívcl em dc'c:orr c",r1c1d 

das in f r,; çóes adm in ist rat i v as relacionadas nos itens 1111, 111 7 r' 1 11 3, o na ndn nií o 'l7 Jl' ',r;! f r r, ~ 
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:1 rrnposição de penalidade mais grave, e ·rmpedirá o responsável cJc lrcitar c c:ontratélr no :m1bito d,l 

;\cJrnrnistração Pública direta c indireta do ente federativo a qual rll'rtenccr o cir[~ão rJu c•nticlarlc, pr•lrJ 

praw máximo de 3 (três) anos. 

1 1.8 floderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraç~ío de inidoncid;1de p;na licitdr or: 

cor1tr atar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos rlcrls 11.1l1, lJ .l.':J, 11.1 tl, J 1.1 / 

•· 11 1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11. J .1, 11 1 I c 11 I •~ qLH' 

1r:st rfrCJucm a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedinwnto de liciléH c c:ont r <lt ,;r 

CUJcl durélção observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lc'r n° 1 !J.l33/IO;J I. 

11 c3 /\recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contr;1to ou a ata ele rcr~istro de' prcc;u. ülJ 

r•rn aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabr•lccido pel;1 ;\dmiiiiSUél n, de ser ri c1 

rw item 11.1.3.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumid;1 c o sr:jcrt<H<Í ih 
pcr1dlid;1des c à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou cntid<JCJc prrlllil'tut :1 

elo procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art ;]'), §!Jº dél ~~~SI CJI S/Mi 11' n. U' 

)(1/) 

1 J .10- A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento GC licitar c C•Jrltr iltZil 

r• dC' declaração de inidoneidade para licitar ou contratar dema11déná a instiJLJrélÇ~Cl de prucc~so cJr• 

r espclllsabilização a ser conduzido por comissão composta por I (dois) ou rnars sc1vido1C'': pL:IJ!icCJ: 

pc1 tc>IICCrltcs aos seus quadros permanentes, que avaliará f;Jtos e circunstâllClilS COIIIic'c:i c 
rlllllli<Jr;í o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinte) dias L':tC'is, contado da cl;llil de· 

Sllcl intrrnação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que' pretcndil p1od:ui1 

11 11 ·Caberá recurso no pra1o de lS (quinze) dias úteis da élplic;J<)ío das s;mçêíc", de ,Jcih'ltc\nu,, 

:) 1 1:: ,: <' irnpt'dimento de licitar e COntratar, Contado da data diJ irltim<JÇ~ÍO, O qL;dl <,cr{l (:li i,P,IrJC1 ri 

Hrrc:rrdélde que tiver proferido a decisão recorrida, que, SC' não iJ 1cconsidcrd: 110 p::110 ck '• (cr:Jr:''; 

(:rc1s rrlcis, c•ncarninhará o recurso com sua motivação à autoridéHJc 'ouperior, que d'"Jcr;í prc•fr•r1: ',ru 

ciccis~o no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos ;wtos 

lJ.l) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração dél dplicação d;J SéliJÇi]() de· dcclzHcJ u 

c1c i:1rdoneidadc para licitar ou contratar no prazo de 15 (quirvc) dias úteis, contado i<~ !;J[;J r!,1 

rnlllnclc,:Jo, c decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias LJteis, C:Cll1lildo do seu rccnhirJJ·~::!n 

I 1 1:1 O recurso c o pedido de reconsideração terão cfcrto suspensivc dn ;JicJ or: ci' ::c' ·,c:·· 
:ccorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.11 1 A aplicação das sanções previstas neste instrumento rli1o exclui, em hrpotcsc ,J rr;d, ;1 

dJr ig;1ç:ão de reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
-- - - -- -

1 ~· i Nilo haverá cxigc>ncia de garantia contratuéll da execução 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

1 J 1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas élS p;Jrtc'J, ilir1dr1 que rsso 

oc:orrél CJntes do prazo estipulado para tanto. 

i:; I Se' as obrrgações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência frca1il pmrr Of',iJCÍil c1 ' 

corHiusilo do objeto, caso em que deverá a Administração providcnci;H <l rcéldl'qt.<H ;;o r.k 

~ rnr1c,gr-amCJ fixado para o contrato. 

- -
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1 L) 1 Ou;:mdo a não conclusão do contrato referida no itcrn anterior decorrer de culpz1 cl;j 

::cr1t liítada: 

,1) i iGJr~ ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respcctivéls sanções éldrnirJistrativéls, c 

b) flodcr·éí a Administração optar pela extinção do contrato c, rwsse cJso, ClciotaréÍ c1s mccliciJs 

éldrnitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

1 ) :J -Constituem motivos para extinção do contrato, a qual dever~ ser formalmente rnotivadd rwo 

prc~.cntcs autos, as situações previstas no Art. 137, da Ler n° l!l.J J:V/0)1, ils';cgw;Jdos cJ 

contr-aditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas r1os ,Htigos 138 c JJC) da 
referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS 

Ji1 l Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, SCEUtldo as disposiçÕ<'S contrc!ch nél I cr 

"1 1 1 JJ, de 202J, c demais normas federais aplicáveis c, subsidiélriélmentc, sc•gtll'c!c él' ch "si r 

:::rmtrc!élS na l_ci nº 8 078, de 1990-- Código de Defesa do Consumrdor c normélS c• prrr1cipros i;créJI', ele,. 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
- -- -- ----- -

1'• i I vcntuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 1 ;J!J c sr·guintcs dc1 il'r n'' 
H 1 n, de 2071. 

l'J ) 1\ Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôc's contratuélrs. cJs c1cr c r:' ~~: 
supr('Ssões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte L' cinco por c:cntu) d() v;Jior rr1icrdi 
r1t llrlli;ado do contrato. 

1', ~ ;\s alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo 

1') 1 1 1\cgistros que não caracterizam alteração do contrato podem ser rcali;cJdos por ',rmplcs 

JflO';trla, dispc:nsada a celebração de termo aditivo, na forma do ar·t 136 da I e i n° 111.13~~, c: r/()) 1. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 

1 (J l incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Né1cior1ai de' Cur·~tr·dta 
ijrrblrciJS (IJNC:P), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 7CP1, bem corno nn respectivo sitro 
ofrcr;1l 11a Internet, em atenção à Lei nº. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO 

1 / -! () Foro cornpetentc para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente? Cont 1 éJL) c 

r r'n'cJr C:él de Jardimjet=, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que dcc:orrc:crn (),, c v 1.1 c; 

te I ermo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme ;H: CJ), 11 l 0 , 

cJil I cr n° 14.133/21. 

Dcclélrdrn as partes que este Contrato corresponde à manifestélçJo final, completa c exclusiva de 

a cor do entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença dc1s testc:munhils c1bilixo, fldl ;1 que 
Stl' L1 Sr'us JUrídicos e legais efeitos. 
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TERMO DE REVOGAÇÃO 

DISPENSA DE LI ClT AÇÃO ELETRÔNICA N.0 2024.01.25.1 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE HIPOCLORITO DE CÁLCIO EM PASTILHA 65%, DIÂMETRO NO MÁXIMO 
60RNM, ARMAZENADO EM BALDE PLÁSTICO, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
DO SAAEJ · SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JARDIM/CE. 

O Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jardim/CE- SAAEJ, considerando a identificação 
de divergências encontradas entre o objeto da dispensa em questão e as pesquisas realizadas para formação 
do preço, quando nas especificações do primeiro se fez constar "Aquisição de hipoclorito de cálcio em 
pastilha" e na descrição das segundas "Aquisição de hipoclorito de cálcio granulado", não sendo 
conveniente e oportuno dar prosseguimento ao feito, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, resolve: REVOGAR, o processo licitatório DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 
2024.01 .25.1 . Dê ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes. 

Com efeito, necessário fundamentar no posicionamento dá Jurisprudência pátria e pela análise da previsão 
do art. 71 da Lei 14.133/2021 a possibilidade da revogação do Procedimento Licitatório, com razão no 
interesse público, conveniência e oportunidade, por ato da própria administração. 

O art. 71 da Lei Federal 14.133/2021 , que trata da revogação do procedimento é de uma clareza exemplar no 
momento em que dispõe: Art. 71 . Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: li - revogar a 
licitação por motivo de conveniência e oportunidade; § 2° O motivo determinante para a revogação do 
processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

Ademais a Administração Pública tem o poder-dever, com ou sem provocação, de anular o ato administrativo, 
sem que isso se constitua em ato de ilegalidade ou abuso de poder, lição assentada pelo STF no enunciado 
das Súmulas 346 e 473, senão vejamos: 

STF Súmula n° 346 - Administração Pública - Declaração 
da Nulidade dos Seus Próprios Atos: A administração 
pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos. 
STF Súmula n° 4 73 - Administração Pública - Anulação 
ou Revogação dos Seus Próprios Atos: A administração 
pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam 
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 
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Diante do exposto, revogo o processo licitatório, em atendimento aos princípios e ditames licitatórios e 
consti tucionais. 

Jardim/CE, 31 de janeiro de 2024. 

José Teixeira de Carvalho Neto 
Ordenadora de Despesas 

Serviço de Autonomo de Água e Esgoto de Jardim/CE (SAAEJ) 
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